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Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

PORTARIA Nº 2.219, DE 28 DE JUNHO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi

delegada pela Portaria Ministerial nº 1.048, de 28 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União,

Seção 1, de 01 de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações

do Desastre - FIDE, conforme as informações relacionadas abaixo.

UF Município Desastre Decreto Data Processo

BA Entre Rios
Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
24 19/05/2023 59051.021163/2023-78

CE Salitre Estiagem - 1.4.1.1.0 200601 20/06/2023 59051.021327/2023-67

MG Pedras de Maria da Cruz Seca - 1.4.1.2.0 351 05/06/2023 59051.021307/2023-96

PE Exu Estiagem - 1.4.1.1.0 021 07/06/2023 59051.021243/2023-23

RS Araricá
Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
208 16/06/2023 59051.021319/2023-11

RS Cachoeirinha
Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
7753 19/06/2023 59051.021291/2023-11

RS Campo Bom
Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
7.436 17/06/2023 59051.021301/2023-19

RS Dois Irmãos
Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
4.328 19/06/2023 59051.021306/2023-41

RS Ivoti
Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
45 22/06/2023 59051.021323/2023-89

RS Morrinhos do Sul Enxurradas - 1.2.2.0.0 3.631 16/06/2023 59051.021267/2023-82

RS Morro Reuter Deslizamentos - 1.1.3.2.1 075 19/06/2023 59051.021324/2023-23

RS Nova Petrópolis Enxurradas - 1.2.2.0.0 121 22/06/2023 59051.021294/2023-55

RS
Santo Antônio da

Patrulha

Chuvas Intensas -

1.3.2.1.4
184 20/06/2023 59051.021318/2023-76

RS São José do Hortêncio Alagamentos - 1.2.3.0.0 84 16/06/2023 59051.021308/2023-31

RS São José do Sul Inundações - 1.2.1.0.0 1159 16/06/2023 59051.021356/2023-29

RS Taquara Inundações - 1.2.1.0.0 260 16/06/2023 59051.021296/2023-44

RS Tupandi Enxurradas - 1.2.2.0.0 1.122 16/06/2023
59051.021305/2023-

05

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


